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LEI Nº 13.772, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), e o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para reconhecer que
a violação da intimidade da mulher configura violência
doméstica e familiar e para criminalizar o registro não
autorizado de conteúdo com cena de nudez ou ato
sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei reconhece que a violação da intimidade da mulher configura
violência doméstica e familiar e criminaliza o registro não autorizado de conteúdo com
cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado.

Art. 2º O inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ....................................................................................................................
............................................................................................................................................

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano
emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos,
crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação,
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de
sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer
outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;
.................................................................................................................................." (NR)

Art. 3º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo I-A:

"CAPÍTULO I-A
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL

Registro não autorizado da intimidade sexual

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio,
conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado
sem autorização dos participantes:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em
fotografia, vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em
cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo."

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Gustavo do Vale Rocha
Raul Jungmann

LEI Nº 13.773, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

Confere ao Município de Salinas, no Estado de
Minas Gerais, o título de Capital Nacional da
Cachaça.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica conferido ao Município de Salinas, no Estado de Minas Gerais, o
título de Capital Nacional da Cachaça.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI Nº 13.774, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, que
"Organiza a Justiça Militar da União e regula o
funcionamento de seus Serviços Auxiliares".

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

II - a Corregedoria da Justiça Militar;

II-A - o Juiz-Corregedor Auxiliar;
...........................................................................................................................................

IV - os juízes federais da Justiça Militar e os juízes federais substitutos da Justiça
Militar." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................................................
............................................................................................................................................

b) 2 (dois) por escolha paritária, dentre juízes federais da Justiça Militar e membros
do Ministério Público Militar.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º ....................................................................................................................

I - .............................................................................................................................

a) (VETADO);
............................................................................................................................................

c) os pedidos de habeas corpus e habeas data contra ato de juiz federal da Justiça
Militar, de juiz federal substituto da Justiça Militar, do Conselho de Justiça e de oficial-
general;
............................................................................................................................................

i) a representação formulada pelo Ministério Público Militar, pelo Conselho de
Justiça, por juiz federal da Justiça Militar, por juiz federal substituto da Justiça Militar, por
advogado e por Comandantes de Força, no interesse da Justiça Militar;

II - ...........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

g) os conflitos de competência entre Conselhos de Justiça, entre juízes federais da
Justiça Militar, ou entre estes e aqueles, bem como os conflitos de atribuição entre
autoridades administrativas e judiciárias militares;
...........................................................................................................................................

j) os recursos de penas disciplinares aplicadas pelo Presidente do Tribunal, pelo
Ministro-Corregedor da Justiça Militar e por juiz federal da Justiça Militar;
............................................................................................................................................

XIV - .........................................................................................................................
............................................................................................................................................

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação dos vencimentos dos seus membros,
do Juiz-Corregedor Auxiliar, dos juízes federais da Justiça Militar, dos juízes federais
substitutos da Justiça Militar e dos serviços auxiliares;
...........................................................................................................................................

XVI - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros, ao Juiz-
Corregedor Auxiliar, aos juízes federais da Justiça Militar, aos juízes federais substitutos
da Justiça Militar e aos servidores que forem imediatamente vinculados ao Superior
Tribunal Militar;
...........................................................................................................................................

XIX - nomear juiz federal substituto da Justiça Militar e promovê-lo pelos critérios
alternados de antiguidade e merecimento;
...........................................................................................................................................

XXIV - remover juiz federal da Justiça Militar e juiz federal substituto da Justiça
Militar, a pedido ou por motivo de interesse público;
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 9º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

XVII - assinar com o Secretário do Tribunal Pleno as atas das sessões;
..........................................................................................................................................

XXVI - dar posse e deferir o compromisso legal a juiz federal substituto da Justiça
Militar e a todos os nomeados para cargos em comissão;
...........................................................................................................................................

XXVIII - designar, observada a ordem de antiguidade, juiz federal da Justiça Militar
para exercer a função de diretor do foro, e definir suas atribuições;
............................................................................................................................................

§ 3º A execução prevista no inciso XIV do caput deste artigo pode ser delegada a
juiz federal da Justiça Militar com jurisdição no local onde os atos executórios devam ser
praticados." (NR)

§ 7º .........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com
deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante
ou de vulnerabilidade física ou mental;

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima;

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos
incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Gustavo do Vale Rocha
Raul Jungmann
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